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GÂMIlRa MUNICIPnL DE DUQUE DE GDXIAS

638, DESEI^BRO 198if,

EIIEITTA: Restabelece o Instituto de Pre
vidência Itunicipal de Duque de
Caxias e dá outras providencias.

A CÂEABA ItUPIGIPAL DE DU'̂ UE DE Ol-CUkS decreta e eu promul

go a seguinte Lei, de acordo corii o § do Artigo 193, Constú
tuição do Estado do Hio de Janeiroí

CAPÍmO I

DA.S DISPOSIGOES PRELIMIPAFxSS

Art, 1- Pica revogada a Lei n2 137, de 30 (3.e agosto de

1977, lue extinguiu o Instituto de Previdência Municipal de O-Lxque
de Caxias, (IPMDC),

Art. 2^ - Restabelecido como órgão autárquico da Admini^
tração Municipal, o Instituto de Previdência Municipal de Duque
de Caxias (IPtDC), com personalidade ;3urídica e patrimônio pró
prios, administrativamente autônomo, destina-se a prestar assi^s
tência e seguro social aos funcionários municipais efetivos e ina
tivos dos Poderes Executivo e Legislativo.

Parágrafo Ünico - O órgão de que trata este artigo tera
sede e foro no Município de Duque de Caxias.

Art. 3^-0 Instituto de Previdência Municipal de Duque
de Caxias (IPI>DC) tem por finalidade a concessão, aos seus segura
dos, de benefícios obrigatórios e facultativos.
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5 1- - üão benefícios obri::a''corioG:
a) no caso ue r.ortoj pensão de 70',t (setenta por

cento) aos beneficiários, calculados sobre a
última remuneração ou provento r::ensal e pae
será obripatoriaraente reajustada, nos mesmos
índices de au).:ento de vencimentos e proven

tos dos funcionários ativos e inativos õaPre

feitura e da Cãi.iara 1'unicipal de Duque de Ca
rdLas;

b) assistência medico-hospitalar e odontolopicaj

c) aurnlio-natcilidadej

d) aumílic-funeral;
e) au:nlio-rec?.usão,

Q 2£ - São benefícios facultativos:

a) emT)res tiros simples e Mpotecários j
b) auizLlio-fanrácia;
c) aiualio-construção casa própria;
d) aumílio-ferias;
e) serviço de reembolsável.

5 3- - As bases, a emtensão e a prestação dos benefíci
os obripatários e facultativos serão estabelecidos na repulairenta-
ção desta Lei, sondo que os últimos dependerão das possibilidades'
financeiras do Instituto,

§ - Por proposta do Conselho Administrativo aprovada

pelo Conselho Deliberativo, poderão ser criados benefícios obripa-
tobios c facultativos que não constaju da presente Lei.

ilrt, 'i-C - Cs serviços assistonciais serão prestados di-
retCiisente pelo Instituto, ou contratados com terceiros.

CAPÍTULO II

DO PATPII-ÔPIO DA PSCEIIA

Art. 52-0 patrimônio e a receita do Instituto de Pre-

vd-dencia !t^nicipal de Duque de Caxias (IPIDC) ccnstituir-rc-ão:
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a) da contribuiQao obrisntória dc ceiic ro^uraioSj

na base de 5/' (cinco por cento) sobre a rer:ran£
ração ou proventos nensaie;

b) da contribuição obrigatória da Prefeitura e da
Cãaiara Idunicipal na base de (dois por cento)
na euercício dio I9S5 e 5)- (cinco por conto) a
partir de I986; sobre a renuneracão ou proven
tos nenscis de seus funcionários ou scrviccres;

c) renda auferida das aplicações e investimentos
dos recursos disponíveis;

d) siibvençõcG, legados e rendas de qualquer natu
reza.

Parágrafo Ónico - Hetornom ao patrir.iÕ5iio do Instituto de
dõncia riuiicipal de Duque de Carsias (IPIDC)" os bens que, por

da Lei n£ 197, de 30 dc agosto de 1977; forari incorporados ao

Pr trinonio Itinicipal.

CAPÍTULO III

DOS 3SGUHAD0S E DOS DüLSFICIiániOS

Art. - são segurados e contribuintes do Instituto;
•a) obrigatoriaiuente, os funcionários•• efetivoso o.

Prcfeitur /-r.
w Ca Ou.Liara lünicipalpalj a.tivos G ina

tivos 5 ber: como os ocupantes de Cargo eu Couis

b) fa.culta tivãmente:

1. os que, tendo perdido o vínciio funcionaljre
; queiram ate 30(trinta) .dias após o' seu des-

?_igamento, a continuação como segurado;
2. os demais servidores ULmicipaj-S, observadas

as condições finadas er.i rcgulaiiento;
3*' os quGj ten-lo perdido o vínculo funcioiialpre

queiram ate 30 (trinta) dias após seu desli
gsjscnto, a continuação cor-o segurados;

^1-. os demais rurvidores municipais, observadas
as condições fixadas em regula-oiito;

p, os que tèvcrem emorcido mandato eletivo e
Oo v^t^,iais pcrra-jorec l.estes mesmog " ar''''~t''^o

* " ** Ca-í w» V,.». w C,.

e OG dcs;^ aonanten municirais
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/irt. 7- ~ 3c.o ^•enefícicírios cio sg^^píccIo, para oc efeitos
das vantapens assistoncaaas fixadas nesta aei:

a) o cSn;jU2C-5 os filhos cinando inválidos ou rreno-
res de 18 (dezoito) anos;

b) os filhos, desde que dependentes econouicixcen- l
te do se-urado, ate 21 (vinte e urc) anos:

c) o pai ou mãe inválidos desde que econordca un" .
te dependentes.

Paráprafo Único - Pica eqal arada ao cônjuge, paraosmes
mos efeitos deste artigo, a cor/.panlies-ra, solteira; clcsquatada ou
vorciada, que comprove 'rí-ver, há mais de ^ (cinco) anos, as eupen-

iut. G- - A pensão prevista nesta Lei será devida, cuii-
prindo rigorosamente cc inscrição cios beneficiários ceclarados pelo
se-urado, em processo prápaio, e obedecendo ã ordem seguinte:

a) ao cônjuge; se não era dosquitado;
b; aos filhos menores :1c iS (dezoito) anos ou até

21 (vinte e um) anos de idade, desde que ecos

nomicamcnte dependentes do segurado;

c) aos filhos invál-idos, de qualquer idade, des
de ciue eccnomicazente dependentes do segurado;

d) pai. ou mãe inválidos, desde que econor.icamen
te depen.lentes do segurado.

CArÍTULC IV

DA ADILElUSITAçãO

Ai't. 9- - Administração uo Instituto de Providenciahu
nicipal de Duque de Caxias (IP1DC), será exercida pelos seguintesPo
deres:

a> Junta Acuara serativa;

b) ConscUio Doliborativo;

c) ConscUio Piscai
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Art. 10 - Ajunta Administrativa será composta de:

a) 1 (ura) Presidente;

b) 1 (um) Secretário Geral; e
c) 1 (um) Tesoureiro Geral,

Art, 11-0 presidente do Instituto de Previdência Municipal
de Dunue de Caxias, (IPíDC) será o Presidente da Junta Administra
tiva, de nomeação do Prefeito, devendo a escolha recair em funcio
nário efetivo ou aposentado, apresentado era lista tríplice, escolhi
da era votação de Assembléia G-eral dos segurados, 60 (sessenta) dias
antes do termino do mandato presidencial em vigor,

Art, 12-0 mandato do Presidente será de 2 (dois) anos, po
dendo ser reeleito por mais um período,

Art, 13-0 Secretário, o Tesoureiro da Junta Administrativa
serão escolhidos pelo Presidente da respectiva Junta, que também
escolherá o procurador, dentre os funcionários efetivos oti aposen
tados segurados do IPMDC,

Parágrafo Único - O tesoureiro da Junta Administrativa e, pe
Io menos, urá dos membros efetivos do Conselho Fiscal, serão obriga
toriamente, cargos exercidos por profissionais devidamente habilita
dos e registrados no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) ;

Art, 1^- - Compete ao Presidente:

a) a direção e superintendência de toda atividade do
Instituto de Previdência Municipal de Ducpie de Ca
xias - (IPIDC);

b) presidir as reuniões da Junta Administrativa e bai
xar instruções, ordens de serviço e avisos;

c) prestar contas anualmente, de su£^ administração;
d) representar o Instituto, em suas relações com ter

I f ""
cerí^os, em juízo ou fora dele;

e) assinar, juntamente com o Tesoureiro, a emissão de

cheque•

Art, 15 - Ao Secretário compete:
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a) secretariar todas as atividades do IFIVC;
b) substituir o Presidente da Junta Adriinistrati

va por período de ate 20 (trinta)dias,

Art.' 16 - Coiepete ao Tesoureiro praticar todos os atos
inerentes à sua função,

' Art. 17 - Compete ao Procurador: praticar todos os atos

inerentes à sua função,

Art, 18 - O Conselho Deliberativo sera composto de 5
(cinco) membros efetivos e u (cinco) suplentes que serão eleitos p)e-
lo voto da Assembléia Gera,l dos funcionários ativos e inativos da

Prefeitura l unj-cipal, e, 2 (dois) m.em.bros efetivos e 2 (dois) suplcn
tcsj pelo voto da Assembléia Geral dos funcionários ativos c inati
vos da. Cãmiara 1'unicipal,

§ IS - Cada representante será escolliido na or
dem nujv.érica da votação •obtida,

§2^-0 mandato dos membros dos Conselhos Deli-

beratixn e Fisca]. será dc 02 (dois) anos. os quais poderão ser ree
leitos por mais de uri período consecutivo.

§ 3- - Perderá o mandato o membro do Conselho De
liberativo que .faltar a 3 (trc-s) sessões consecutivas, sem rnotiTO

justificado ou a 6 (sois) alternadas no espaço de 01 (um) ano, jus
tificadas ou não."

Ai't. 19-0 Conselho Fiscal será corposto de 03 (três)
membros efetivos e 03 (três) suplentes eleitos pelo voto da Assem
bléia Geral dos Gedurados.

Parágrafo Tjhico - Dos membros do Conselho Fiscal, efeti
vos e suplentes, pelo monos 2 (dois) deverão atender às exigências do
Parágrafo ánico do iirt, 13 desta Lei,

Art, 20 - Os r.:cr.;bros do Conselho Deliberativo e do Con

selho Fiscal perceberão, por sessão a que cov-parccerer, m jeton e-
quàvalente a 1/10 (um décimo) do Salário 1'ínimo vigente na região, a
té o máximo de 5 (cinco) sessões mnsais,"

Art, 21 - As decisões do Conselho Deliberativo deverão'

ser tomadas por maioria absoluta de seus membros,

Art, 22 - Corupete ao Conselho Fiscal:
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a) dar parecer sobre os balancetes mensais e o balan
ço anual do IPMDCj

b) votar, juntainente com o Conselho Deliberativo, o
orçsmiento do IPIDC;

c) aprovar operações de crédito, aquisição e alien^
ção de bens e investimentos do IPKDC.

Art. 23 - Compete ao Conselho Deliberativo:

a) discutir e votar todos os assuntos de interesse do
IPKDC e baixar resoluçõesj

b) fiscalizar a atuação da Junta Administrativa;
c) aprovar balancetes mensais e o balanço anual do

IPKDC, ouvido o Conselho Fiscal;
d) votar o Orçamento do IPKDC junto cora o Conselho

Fiscal;
e) autorizar o Presidente da Junta Administrativa a

realizar operações de crédito, aquisição e aliena
ção de bens e aprovar investimentos desde que,
aprovados pelo Conselho Fiscal;

f) julgar recursos interpostos contra atos do Presi
dente da Junta Administrativa;

g) decidir sobre casos omissos.

CJIPITULO

DAS DISPÔSIÇCÍES GERAIS

Art, 2^ - são inscritos de ofício os funcionários definidos
no Artigo 6® desta Lei, cumprindo as prescrições do Regulamento.

_ V-' ^

§ 12 Poderão ser inscritos como contribuintes mediante
proposta da Junta Administrativa, aprovada pelo Conselho Deliberativo
outras categorias de contribuintes que desejem participar do IPKDC;

§ 22 A inscrição de novos contribuintes dependerá de a
provação de exame médico. ""

Art, 25 "* Sera aprosentacio pela Junta Administrativa dentro
ae 120 (cento e vinte) dias da publicação da presente Lei a estrutura ad
ministrativa do IPt.®0 para a aprovação do Conselho Deli.beratlvo que deve
ra se pronunciar dentro de 60 (sessenta) dias improrrogáveis. ' ~
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Art, 26 - á rcJadc. c. acmailc-ção rcruncrcuaj exceto oc ca

sos prcviíítoG na Ic^áslaçao vidente.

Art. 27 - Ficarn criados no 'Quadro PciTianente do IPI'DC

(quatro)cargos de i^rovlr.erito er Conissão. sendo 1 (uri) de Presidente
do Instituto de Provd.dência Fumcipal do Duque de Caxias (IPT"DC}j
Sírdoülo CC-lj 1 (uxi) d.G Secretario Geral, do IPIDC, SÍirtolo CC-lj 1 (uin)
de Tesoureiro Geral do IPIdDC, Sár.bolo CC-lj 1 (uri) de Procurador do
IPrDC, Sínholo CC-2.

.'II't. 2o - O jeton de que trata o Ju-^tiso 20 desta Lei, se

rá paoo pelo IPIDC,

Art. 29 - Será observado o prazo de carência de 6 (seis)
reses para cbtoneão dos benefícios obrigatórios, de que trata o Ai'ti-
po 3- desta Lei, excetuando-se a alínea ''a", do eAudidc artigo.

Paragrafo ünico - O prazo a que se refere o presente ar

tigo Q contado a partir da data de adrrissãc do segurado no Instituto,

Art. 3O - As contribuições dos órgãos nunicipais e os rç_
colliinentos dos contribuintes, prevd.stos no Ai^tigo 5-; letras "a" e

'•b" desta Lei, serão depositados, niensalr.cnte, eu conta bancária - do
IPLDC, no prazo de ate 19 (quinze) dias após o mês de competência.

Art, 31 - A .lunta Administrativa encaminliara, a prestação
de contas anual, acorrpanliada de relatório circunstanciado, aos Conse
lhos Deliberativo e Fiscal9

§ 1£ - A despesa anual com o pessoal administra

tivo do Instituto não poderá exceder a 20'JÍ (vinte por cento) do total
anual previsto para as receitas correntes, sob pena de exoneração de
toda a Junta Administrativa,

§ 22 - A prestação de contas do IPIDC, com pare
cer dos Conselhos Deliberativos e Fiscal, será encaminliada ao Prefei
to Ilunicipal, que a encaminliará para aprovação, aos órgãos competen-'
tcs."

Art. 32 - O Concelho Deliberativo e o Conselho Fiscal se

rão constituídos por eleição dos seguraxlcs no prazo de 90 C noventa)
dias após a publicação desta Lei."
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Parás^afo Único - Para a primeira invéstidura do Prosider

te da Junta Administrativa a noneagão sera feita pelo Prefeito.

C/JPÍTTJLO VI

DAS DI3PCSIÇÜES FÜTAIS E ^ÜD^ilSITÓPlAS

A-rtV 33-0 pasej:ento das atuais pensões dos Poderes Exe
cutivo e Le^islativO} continuara a ser feito pelos meemos Poderes ate
a extinção das respectivas folhas.

Parágrafo Único - Cs iDonefícios do gue trata o Artipo ?£
desta Lei5 dura>.nte o período de carênciaj previsto no Artigo 29j se
rão de responsabilidade da Prefeitura hunicipal de Huque de Ca-^ãas.

Art,' 3'+ - Ficam isentos (h impostos e taxas municipais os
bens, serviçosj transações e rendas do IPIDC,

Art. 35 - Fica aberto o Credito Especial de (iv. 10,000.000
(dez milhões de cruzeiros) para as despesas de instalação do Institu
to de Previdência liuiiicipal ue Duque de Carsias (IPMDC).

Art. 3O - E-- caso de extinção do IPIDC, seus bens reverte^
rão ao Patrimônio do Funicipio.

Art. 37 - Esta Lei entrara eir; vigor na data de sua publi
cação, revcgadcis as disposições em contrerxo.

C&iiiU liCTICIPiU, DE DU^üE DE CAICEAS, en Oó de dezem
bro de 198b-,

EDEALMdíAXlElC DE SOUZA

c s ií-'! ente,


